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EDITAL 

Concorrência Eletrônica Nº 03/2026 - REPUBLICAÇÃO 
 

O Município de Santa Leopoldina - Estado do Espírito Santo, doravante denominado PMSL, 

através do Agente de Contratação, realizará licitação, na modalidade "Concorrência 

Eletrônica", MENOR PREÇO GLOBAL, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Obras (SEMOB), conforme Processo n
o 

2025-JZF1T, devidamente aprovado pelo Sr. 

Prefeito Municipal – Fernando Castro Rocha. A Concorrência será realizado pelo Agente 

de Contratação e Equipe de Apoio da PMSL, designados pelo Decreto Municipal 330/2025 

e será regido pela Lei Federal no 14.133/2021 e suas alterações, Lei Complementar n° 

123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 549/2023 e demais normas 

pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

Data de Início da Apresentação das Propostas: 08h do dia 25/05/2026;  

Data Final para Apresentação das Propostas: 09h do dia 18/06/2026;  

Data de Abertura das Propostas: 09h01min do dia 18/06/2026; 

 

Local: Portal Licitanet - www.portal.licitanet.com.br  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL  

Empreitada: Preço Unitário 

Modo de disputa: Aberto e Fechado. 

 
1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para execução de obra, objetivando a 

pavimentação e drenagem de estradas vicinais nas comunidades de Santo Antônio e 

Pedra Branca, Zona Rural do Município de Santa Leopoldina/ES, dividida em dois 

lotes independentes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será conforme quantidades e especificações contidas no Projeto Básico 

(Anexo I) do presente Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerado 

o menor dispêndio para a Administração, nos termos do Art. 33, Inciso I da Lei nº 

14.133/2021, e observadas às exigências contidas neste Edital e seus Anexos
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quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Edital encontra-se disponível na internet no site www.santaleopoldina.es.gov.br e 

www.portal.licitanet.com.br, ou ainda poderá ser obtida cópia na Sala da Comissão de 

Licitação localizada na Av. Prefeito Hélio Rocha, nº 10 – Centro – Santa Leopoldina – 

Espírito Santo, em dias úteis, no horário de 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste instrumento 

correrão através das seguintes dotações orçamentárias, que são de responsabilidade do 

Setor Financeiro: 

008000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

008001 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 

1.028 – Equipamentos Públicos Municipais e Obras de Artes Especiais, Inclusive 

Pavimentação e Drenagem; 

44905100000 – Obras e Instalações (198); 

Fonte de Recursos: 

170000000024 – Contrato de Repasse Nº 913642/2021/MDR/CAIXA – Execução de Ações 

Relativas ao Desenvolvimento Regional, Territorial Urbano. 

170800000000 – Transferência da União Referente à Compensação Financeira de 

Recursos Minerais. 

Obs: Quando do ingresso dos recursos do Contrato de Repasse Nº Nº 

913642/2021/MDR/CAIXA, será aberto crédito suplementar por excesso de arrecadação 

por convênio, conforme o disposto no inciso IV do §2º do Art. 5º da Lei Municipal nº 

1.923/2024, de 28 de novembro de 2024. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral, para obras e serviços de 

engenharia no PORTAL LICITANET que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licitanet - www.portal.licitanet.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta licitação.

http://www.santaleopoldina.es.gov.br/
http://www.portal.licitanet.com.br/
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3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. Os licitantes deverão acompanhar no Sistema Eletrônico, através do campo 

"ANDAMENTO DO PROCESSO", durante todo o período da licitação, compreendido da 

data da publicação do edital até a de homologação do processo licitatório, as informações 

postadas no sistema pelo Agente de Contratação. 

3.6. Em caso de dúvidas referentes à utilização e alimentação do Sistema Eletrônico, 

deverá o interessado consultar o setor de apoio do Portal Licitanet pelos telefones (34) 

2512-6500 | (34) 3014-6633 ou no e-mail: fornecedor@licitanet.com.br, não tendo a 

Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina nenhuma responsabilidade no manuseio do 

sistema pelo Fornecedor. 

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no PORTAL LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível como objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

PORTAL LICITANET. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural, pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos termos previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente;

mailto:fornecedor@licitanet.com.br
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4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.7. Empresas reunidas em consórcio, cuja participação é vedada na presente 

licitação, conforme justificativa constante no Projeto Básico. 

4.4. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará "sim" ou 

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte; 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos;Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
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acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991; 

4.4.8. Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

4.4.9. Que não possui sanções vigentes previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021; 

4.4.10. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

5.2.1. Deverá ser enviado em até 24 horas após a aprovação da proposta 

readequada, os documentos de habilitação. 

5.3. O envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3.1. Os documentos de habilitação deverão ser compactados e enviados no 

formato ZIP, respeitando a forma e o prazo previsto neste edital 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 961.755,01 (novecentos e 

sessenta e um mil setecentos e cinquenta e cinco reais e um centavo), conforme custos 

unitários constantes das planilhas orçamentárias anexas, elaboradas com base nos 

sistemas oficiais de referência. 

Considerando que a licitação será realizada de forma parcelada em dois lotes distintos, 

a estimativa de valor da contratação fica assim distribuída: 

● Lote 01 – Pavimentação e drenagem da estrada vicinal da Comunidade de Santo 

Antônio: Valor estimado de R$ 439.561,39 (quatrocentos e trinta e nove mil 

quinhentos e sessenta e um reais e trinta e nove centavos), conforme planilha 

orçamentária específica do lote. 

● Lote 02 – Pavimentação e drenagem da estrada vicinal da Comunidade de 

Pedra Branca: Valor estimado de R$ 522.193,62 (Quinhentos e vinte e dois mil 

cento e noventa e três reais e sessenta e dois centavos), conforme planilha 

orçamentária específica do lote. 

A soma dos valores estimados dos dois lotes corresponde ao valor global da 

contratação, o qual servirá como referência para fins de aceitabilidade das propostas, 

observando-se o regime de empreitada por preço unitário e o critério de julgamento
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pelo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Projeto Básico: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

6.1.3. Apresentação do BDI aplicável a cada lote, conforme previsto no Projeto 

Básico, sendo: 

● Lote 01: BDI de 24,19% (vinte e quatro vírgula dezenove por cento); 

● Lote 02: BDI de 23,32% (vinte e três vírgula trinta e dois por cento). 

O licitante deverá, ainda, apresentar a composição das Leis Sociais em conformidade 

com a legislação vigente e com os parâmetros oficiais aplicáveis, observando a 

estrutura de custos adotada para obras públicas. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO GLOBAL. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

7.10.1. A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 

(quinze) minutos; 

7.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o 

aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada; 

7.10.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo;



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
 

 

7.10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o 

subitem anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em 

até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

7.10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.10.3 e 7.10.4, o sistema 

ordenará os lances em ordem de vantajosidade; 

7.10.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 

7.10.3 e 7.10.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 

máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 

após esta etapa, o disposto no subitem 7.10.5; 

7.10.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o Agente da Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 

do disposto no subitem 7.10.6. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do 

certame, publicada no <http://www.portal.licitanet.com.br/>, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.

http://www.portal.licitanet.com.br/
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7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
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deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.18.2.2. empresas brasileiras; 

7.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

7.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.20. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance
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ofertado após a negociação realizada, juntamente com as planilhas indicando os 

quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro, bem como a 

Composição de Custo, detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI), 

sujeitando se a Licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.20.1. A planilha contratual, incluindo todos os custos unitários, totais parciais, 

totais por lote e valor global, deverá ser apresentada com arredondamento para 

DUAS CASAS DECIMAIS, de forma padronizada. 

7.20.2. O arredondamento do item não poderá resultar em valor total final ou individual 

de cada item acima do orçado pela administração.  

7.20.3. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

  Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

ControladoriaGeral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
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de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte 

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada,
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exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. O Agente da Contratação, conforme prazo do item 7.20 deste edital, convocará o 

vencedor do certame e fixará prazo para enviar, pelo sistema, a PROPOSTA ATUALIZADA, 

em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado, nos termos do § 5º, do 

artigo 56 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta 

atualizada no Portal Licitanet - www.portal.licitanet.com.br, será admitido o envio para 

o e-mail licitacao@santaleopoldina.es.gov.br, com cópia para 

obras@santaleopoldina.es.gov.br. 

9.1.2. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo 

recebimento na caixa postal da equipe de apoio. 

9.1.3. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante, mediante 

justificativa aceita pelo Agente da Contratação, bem como de ofício quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos; 

9.2. A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload 

de seu arquivo e/ou nos termos do item 9.1.1, juntamente com a documentação

http://www.portal.licitanet.com.br/
http://www.portal.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@santaleopoldina.es.gov.br
mailto:licitacao@santaleopoldina.es.gov.br
mailto:obras@santaleopoldina.es.gov.br
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complementar, quando exigida no edital, em moeda corrente do País, nas condições e 

especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor. 

9.2.1. A proposta de preços deverá conter: 

9.2.1.1. Planilha orçamentária de serviços e quantidades, com os respectivos 

preços unitários de cada item e global da proposta, em algarismo, expresso em 

moeda corrente nacional (real), conforme Anexo II deste edital, em papel timbrado 

do Licitante, obedecidos os limites de preços fixados no presente instrumento e 

observando as especificações técnicas, Planilha orçamentária e demais condições 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

a) A proposta deverá contem descrição detalhada do objeto, contendo as 

informações similares à especificação do Projeto Básico: indicando, no que 

for aplicável: modelo, prazo de garantia, marca e especificações detalhadas 

dos objetos ofertados. 

b) Nos preços deverão estar incluído todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os 

insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, 

seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

c) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 

refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 

pretendida; 

d) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante 

o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

9.2.1.2. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI); 

9.2.1.3. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo constante no Anexo III 

deste Edital. 

a) cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 

cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, 

bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra; 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

9.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
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9.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será 

mantido durante toda a execução contratual; 

b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será 

suprimido, unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 

c) independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

9.6. A Proposta de Preços não poderá conter valor unitário ou global superiores aos 

constantes na Planilha Orçamentária. 

9.7. Os orçamentos apresentados pelos licitantes deverão ser assinados por 

profissionais devidamente habilitados (art. 13, 14 e 15 da Lei Federal nº 5.194/1966). 

9.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas 

pelo proponente. 

9.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde 

que não comprometam o interesse público e da Administração. 

9.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.11. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances inseridos durante a sessão pública. 

9.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 

edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

9.13. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o 

Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

9.14. - A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá 

durante a execução do contrato. 

9.15. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação
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da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 

entregue ao Órgão sem ônus adicionais. 

9.17. O Agente da Contratação poderá solicitar parecer técnico de servidores da 

Administração Pública Municipal de Santa Leopoldina/ES para orientar sua decisão. 

9.18. Quando necessário, o Agente da Contratação poderá estabelecer prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de documentos. 

9.19. O Agente da Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a 

proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver necessidade de ajustes 

para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e seus anexos. 

9.20. Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a qualquer 

momento em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos deverão ser 

encaminhados a Comissão de Licitação, localizada na Rua José Anchieta Fontana (CASA 

DO CIDADÃO), nº 10 – Centro – Santa Leopoldina-Espirito Santo, em dias úteis, no horário 

de 08:00 às 12:00 horas e 13:00 às 16:00. 

9.21. Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a 

documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para aplicação 

de sanções previstas neste edital. 

10. DOS RECURSOS. 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.
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10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.
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11.4.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará e homologará a licitação. 

13. DA GARANTIA DO OBJETO 

13.1. . Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá 

o contratado, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de 

garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, 

da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito 

ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 

pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

13.2. A empresa deverá atender as solicitações para conserto, corrigir defeitos 

apresentados ou efetuar substituições, em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos 

dentro do período de garantia; 

13.3. Caso o reparo não possa ser concluído, o material, obra ou serviço defeituoso 

deverá ser substituído imediatamente por outro idêntico ou superior, em perfeitas condições 

de utilização. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
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contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

14.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

15.1. Os critérios de reajuste estão previstos na cláusula sétima da Minuta do Contrato 

parte integrante deste Edital. 

16. DOS LOCAIS, DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZO DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
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16.1. Local: Zona Rural, Comunidade de Santo Antônio e Pedra Branca. 

16.2. Forma de Execução da Obra: 

16.2.1. A obra será executada de segunda-feira a sexta-feira, salvo os casos de 

intervenções programadas e previamente autorizadas junto à fiscalização. 

16.2.2. A prestação dos serviços deverá observar também as normas pertinentes da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e outras aplicáveis. 

16.3. A execução deverá seguir: 

16.3.1. O Projeto: 

● Projeto de Pavimentação 

● Projeto de Drenagem 

● Memorial Descritivo. 

16.3.2. Complementos: 

● Planilha Orçamentária; 

● Memorial de Cálculo; 

● Cronograma Físico-Financeiro; 

● Detalhamento de BDI; 

● Anotações de Responsabilidade Técnica - ART. 

16.3.2.1. A Responsabilidade técnica do profissional indicado referente à 

execução do serviço que deverá ser emitida no prazo máximo de 10 (dez) dias após 

a liberação da Autorização de Fornecimento/Execução (AF). 

16.4. Caberá à Contratada o detalhamento e adequação do Projeto caso necessário, 

visando a plena satisfação quanto à execução da obra, desde que, aprovado formalmente 

pela contratante. 

16.5. Antes de iniciar a obra, a empresa deverá apresentar à fiscalização do contrato a 

documentação dos funcionários comprovando vínculo empregatício. Sempre que um novo 

funcionário iniciar a prestação de serviços na obra em questão, deverá ser apresentada tal 

documentação. 

16.6. Para a execução dos serviços, a empresa deve, obrigatoriamente, proceder de 

acordo com as normas de segurança do trabalho vigentes.
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16.7. Prazo de Vigência e de Execução: 

16.7.1. Para cada lote será formalizado contrato distinto, com prazo de vigência 

de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, nos 

termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021 

16.8. Todos os prazos serão sempre contados em dias corridos, salvo indicação em 

contrário. 

16.8.1. O prazo de execução da obra será contado a partir da emissão da 

respectiva Autorização de Fornecimento/Execução, observando-se que: 

● Lote 01 – Obra de pavimentação e drenagem da estrada vicinal da Comunidade 

de Santo Antônio: prazo de execução de 150 (cento e cinquenta) dias; 

● Lote 02 – Obra de pavimentação e drenagem da estrada vicinal da Comunidade 

de Pedra Branca: prazo de execução de 90 (noventa) dias 

16.8.2. O prazo máximo para início da execução da obra será 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir da data de recebimento da empresa na Autorização de 

Fornecimento/Execução (AF), sob pena de aplicação das medidas previstas neste 

projeto, em caso de não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativa prévia e 

plausível para o atraso no início dos serviços. 

16.8.3. A vigência será automaticamente prorrogada, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto por escopo, não for concluído, nos termos do artigo 111, da 

Lei nº 14.133/21, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado. 

16.8.4. Quando a alteração contratual for baseada no inciso I, art. 124 da Lei n. 

14.133/2021 esta poderá ser realizados mediante TERMO ADITIVO, devendo ser 

motivada e aprovada pela autoridade competente. 

16.8.5. Quando a alteração contratual for baseada no art. 136 da Lei n. 14.133/2021 

esta poderá ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, devendo ser motivada e aprovada pela autoridade competente. 

16.8.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

16.8.7. Todos os prazos serão sempre contados em dias corridos, salvo indicação em 

contrário.
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16.8.8. Não será concedida pelo MUNICÍPIO qualquer dilação de prazo para 

execução da obra em decorrência da rejeição de serviços defeituosos. A 

CONTRATADA obriga-se, neste caso, a demoli-los e a executá-los na estrita 

conformidade com o projeto. 

16.8.9. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 

serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e 

a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo 

desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o 

valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico 

financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 

contratado. 

16.8.10. A OBRA SÓ PODERÁ SER INICIADA APÓS APROVAÇÃO DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO/EXECUÇÃO (AF). 

16.8.11. Os serviços serão comprovados através da entrega de relatório descritivo e 

fotográfico e, na ocasião, o fiscal procederá conferência e medição das especificações 

de execução do serviço de acordo com a Autorização de Fornecimento e demais 

condições constantes deste projeto. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, 

será atestado recebimento através do ateste da Nota Fiscal. 

16.9. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA: 

16.9.1. Os critérios de fiscalização do contrato estão previstos no item 6.9 do Projeto 

Básico parte integrante deste Edital. 

16.10. DA GESTÃO DO CONTRATO 

16.10.1. Os critérios de gestão do contrato estão previstos no item 6.16 do Projeto Básico 

parte integrante deste Edital. 

17. DA VISITA TÉCNICA 

17.1. O local onde a obra e serviços serão executados estará à disposição das empresas 

proponentes para visitação. As empresas interessadas deverão agendar, antecipadamente, 

para que efetuem a Visita Técnica, em dia e hora designados, para que juntamente com o 

profissional Técnico e um representante da Secretaria requisitante desta Municipalidade, 

realizem a visita técnica no referido local, de cuja visita a Municipalidade fornecerá o 

competente atestado.
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17.1.1. Durante a realização da visita técnica ao local da obra, a empresa proponente 

poderá requerer todas as informações referentes às condições do local para o fiel 

cumprimento das obrigações constantes deste instrumento. 

17.2. A visita técnica É OBRIGATÓRIA. No entanto, as empresas que não a fizerem 

deverão apresentar uma DECLARAÇÃO, CONFORME MODELO ANEXO VII, assumindo 

toda responsabilidade e as consequências por não ter comparecido à visita, devidamente 

assinada pelo sócio/proprietário ou representante legal. 

17.3. A visita técnica poderá ser solicitada/agendada pelo telefone (27) 3940-0012 ou pelo 

e-mail obras@santaleopoldina.es.gov. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

18.1.1. As obrigações da Contratante estão estabelecidas na cláusula oitava da 

Minuta do Contrato parte integrante deste Edital. 

18.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

18.2.1. As obrigações do Contratado estão estabelecidas na cláusula nona da 

Minuta do Contrato parte integrante deste Edital. 

19. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

19.1. As regras de pagamento são as estabelecidas no item 7 do Projeto Básico parte 

integrante deste Edital. 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

20.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

20.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;

mailto:obras@santaleopoldina.es.gov
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

20.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “20.1.2”, “20.1.3” e “20.1.4” do subitem acima, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “20.1.5”, “20.1.6”, “20.1.7” e “20.1.8” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “20.1.2”, “20.1.3” e “20.1.4”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.2.4. Multa: 

20.2.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias; 

20.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “20.1.5” a 

“20.1.8” do subitem 20.1, de 25% do valor do Contrato e declaração de 

inidoneidade. 

20.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“20.1.3” do subitem 20.1, de 30% do valor do Contrato e impedimento de licitar. 

20.2.4.4. Para infração descrita na alínea “20.1.2” do subitem 20.1, a multa será 

de 20% do valor do Contrato e impedimento de licitar. 

20.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “20.1.4” do subitem 20.1, a multa 

será de 15% do valor do Contrato e impedimento de licitar. 

20.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “20.1.1” do subitem 20.1, a multa 

será de 10% do valor do Contrato.  

20.2.4.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

20.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

20.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

20.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

20.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

21.2. A  IMPUGNAÇÃO  e/ou  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  DEVERÃO  ser 

realizados EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portal.licitanet.com.br, devendo o arquivo ser anexado ao sistema.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.portal.licitanet.com.br/
http://www.portal.licitanet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
 

 

21.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

21.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portal.licitanet.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DA HABILITAÇÃO. 

22.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

22.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

22.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 

estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 

28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

22.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-

se de sociedades empresárias ou cooperativas; 

22.1.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

22.1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

http://www.portal.licitanet.com.br/
http://www.portal.licitanet.com.br/
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

22.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

e) Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

22.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

22.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data da 

abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

22.3.1.1. Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão 

mencionada deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência 

civil, ou documento equivalente. 

22.3.1.2. Comprovação da boa situação econômico-financeira da licitante, 
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visando auferir sua capacidade de cumprir as obrigações contratuais deste 

certame. Deve ser realizada de forma objetiva pela licitante, através da devida 

indicação dos índices e coeficientes econômicos dos seguintes itens: 

22.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada sua substituição por balanço ou balancetes provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 

apresentação da proposta; 

22.3.3. Somente empresas que ainda não tenham completado seu primeiro exercício 

fiscal poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes 

mensais, conforme disposto na Lei Federal nº 8.541/1992; 

22.3.4. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

22.3.4.1. Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76, 11.638/07, 

11.941/09, mediante documento publicado em Diário Oficial ou em jornal de grande 

circulação; 

22.3.4.2. As empresas desobrigadas a adotar a ECD - Escrituração Contábil 

Digital e que não tenham optado por esse meio, deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis, extraídos do Livro Diário, contendo Termo 

de Abertura e de Encerramento, através de Cópia Autenticada, Registrado na Junta 

Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos para Sociedades Simples; 

22.3.4.3. Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a 

Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo 

gerado pelo SPED Contábil constando o Termo de Abertura e Encerramento com 

o termo de autenticação eletrônica gerada pelo sistema, recibo de entrega do Livro 

Digital, Demonstração de Resultado do Exercício e as Notas Explicativas. 

22.3.5. Para efeito da avaliação da capacidade econômico-financeira do Licitante, 

conforme do art. 69, da Lei nº 14.133/2021, ficam estabelecidos 03 (três) níveis de 

classificação definidos por pontos, decorrentes dos indicadores de Liquidez Geral (LG) 

e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), referente ao último exercício e 

calculados na forma estabelecida nas Instruções para Cálculo dos Indicadores 

Econômicos, como segue: 
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22.3.5.1. Liquidez Geral > 1,00 

 (𝐴𝐶+𝑅𝐿𝑃) (𝑃𝐶+𝑃𝑁𝐶) 

Onde: 

LG: Liquidez Geral; 

AC - Ativo Circulante;RLP – 

Realizável a Longo Prazo; 

PC - Passivo Circulante;PNC – 

Passivo Não Circulante; 

22.3.5.2. Solvência Geral > 1,00 

SG= 𝐴𝑑𝑖𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 
𝑃𝐶+𝑃𝑁𝐶 

 
Onde: 

SG - Solvência Geral; 
PC - Passivo Circulante; 

PNC - Passivo Não Circulante; 

22.3.5.3. Liquidez Corrente: > 1,00 

 

LC= 𝐴𝐶 
𝑃𝐶 

 
Onde: 

LC - Liquidez Corrente; 
AC - Ativo Circulante; 

PC - Passivo Circulante; 

22.3.5.4. Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um), em 

qualquer dos índices referidos ACIMA, deverão comprovar patrimônio líquido 

mínimo, na forma do §4º do artigo 69, da Lei 14.133/2021, como exigência 

imprescindível para sua habilitação; 

22.3.5.5. A comprovação de patrimônio líquido será de no mínimo R$ 95.948,71 

(noventa e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e setenta e um centavos), 

correspondente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

conforme determina o §4º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, admitida

LG= 
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a atualização para a data de apresentação da proposta por meio de índices oficiais. 

22.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

22.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

22.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

22.4.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Espírito Santo (CREA), em plena 

validade. 

22.4.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante 

a entidade profissional competente no Brasil. 

22.4.4. Apresentação de profissionais com atribuições legais compatíveis, 

devidamente registrados no conselho profissional competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, abaixo indicados: 

● EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO; 

22.4.5. O profissional indicado na forma supra deverá participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração . 

22.4.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

22.4.6.1. Os atestados deverão estar acompanhados das respectivas Anotações 

de Responsabilidade Técnica (ARTs), devidamente registradas no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em conformidade com a Lei nº 

6.496/1977, para cada obra ou serviço declarado. 

22.4.6.2. As ARTs deverão comprovar que os serviços descritos nos atestados
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foram realizados sob a responsabilidade de profissional(is) legalmente 

habilitado(s), pertencente(s) ao quadro técnico da licitante ou subcontratado(s) à 

época da execução, conforme permitido pela legislação. 

22.4.6.3. O não encaminhamento das ARTs vinculadas aos atestados 

apresentados será motivo para desconsideração do documento como 

comprovação de capacidade técnica, podendo ensejar a inabilitação da licitante. 

22.4.7. Considerando que a licitação será realizada em DOIS LOTES 

INDEPENDENTES, a comprovação da capacidade técnica deverá observar os 

seguintes quantitativos mínimos, de forma individualizada por lote: 

22.4.7.1. LOTE 01 – SANTO ANTÔNIO - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 

EM PISO INTERTRAVADO – 866,00 m² 

22.4.7.2. LOTE 02 – PEDRA BRANCA - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 

EM PISO INTERTRAVADO – 889,39 m² 

Parágrafo único. O licitante poderá comprovar capacidade técnica para concorrer a 

apenas um lote ou a ambos, devendo, neste último caso, comprovar atendimento 

simultâneo aos quantitativos mínimos exigidos para cada lote. 

22.4.7.3. LOTE 01 e 02 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO – 1.755,39m² 

22.4.7.4. Os quantitativos mínimos exigidos para fins de comprovação da 

capacidade técnica correspondem a 40% (quarenta por cento) dos quantitativos 

previstos na planilha orçamentária para a execução do objeto desta 

contratação. 

22.4.8. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

22.4.8.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

22.4.8.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no site oficial da Prefeitura, endereço eletrônico 

www.santaleopoldina.es.gov.br. 

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTO 

ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
ANEXO IV – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

http://www.santaleopoldina.es.gov.br/
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

 

Santa Leopoldina, 22 de maio de 2026. 
 

 
 
 

 
MARCIO ARAUJO PASSOS 

Secretário Municipal de Obras
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

www.santaleopoldina.es.gov.br

http://www.santaleopoldina.es.gov.br/
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
www.santaleopoldina.es.gov.br

http://www.santaleopoldina.es.gov.br/
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ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

www.santaleopoldina.es.gov.br

http://www.santaleopoldina.es.gov.br/
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ANEXO IV – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

www.santaleopoldina.es.gov.br

http://www.santaleopoldina.es.gov.br/
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

www.santaleopoldina.es.gov.br

http://www.santaleopoldina.es.gov.br/
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. 

 

Em cumprimento ao estabelecido no Edital da Concorrência Eletrônica nº XX/2026, Processo 

Administrativo  nº  XX/2025,  declaro  que  a  empresa   , CNPJ nº

 , telefone , endereço eletrônico , não teve interesse 

em realizar a vistoria nos locais onde serão executados os serviços objeto dessa Concorrência 

Eletrônica, tendo pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, não 

cabendo ainda alegações, pela supracitada empresa, em qualquer época, de desconhecimento de 

estado, fatos e detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento 

de todas as suas obrigações. 

Por ser verdade, é firmada a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 
Local e data. 

 
 
 

 

 

Nome do Representante/Sócio 
Nome da empresa
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 
 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxx/2026 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executada 

os serviços de  , conforme estipulado no edital Nº/, reconhecendo 

ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de 

adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao 

aqui declarado. 

 
Nome do Município /UF,  de  de  . 

 
 
 

 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL:
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

(Esta declaração substitui a Planilha de Composição de Custos Unitários caso a Planilha de 
CustosUnitários receba um desconto linear) 

 

 

À Comissão de Licitação Prefeitura de Santa Leopoldina 

Referência: Concorrência nº ..... / 20... 

 

Declaramos que a nossa composição de custos unitários é a mesma adotada como referência pela 

Administração, sendo que o desconto proposto na licitação para cada custo unitário incide linearmente 

sobre os seus respectivos insumos. 

 
(Município),DIA de MES de ANO 

 

 
 
 

 
 

 

Assinatura do Sócio Administrador 

EMPRESA - CNPJ
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